
Rio de Janeiro, 14 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:             MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

Nº Sinistro: 3180367882

Vitima: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

Data do Acidente: 10/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180367882, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
- Declaração do Proprietário do Veículo
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Rio de Janeiro, 14 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:            MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

Nº Sinistro: 3180367882

Vitima: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

Data do Acidente: 10/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180367882.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 27 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:             MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

Nº Sinistro: 3180367882

Vitima: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

Data do Acidente: 10/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180367882, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração do Proprietário do Veículo
faltando página

C
ar

ta
 n

º 
 1

32
91

18
7

P
a
g
. 
0
1
9
7
3
/0

1
9
7
4
 -

 c
a
rt

a
_
0
3
  
- 

IN
V

A
L
ID

E
Z

0
0
0
5
0
9
8
7



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180367882 Vítima: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

Data do Acidente: 10/04/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Secretaria da ago Segurança e da Defesa Social 
Delegada Geral de Policia 

3.• Delegada Regional de Polida 
0,41 17N Delegada Seccional de Polida Civil 

DeleimeN DIsteltal deItaperange 

GOVERNO 

DA PARAÍBA 

Aditamento ao Boletim de Ocorrência n9.271/2018. 

Certifico paru as devidos fins, que no ato da lavratura 

do Bnletim de Ocorránais, referenciado acima, ocorreu um 

vancq foi dito que o velcule datava sendo conduzido pela Sra.-
/URSA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA, más esta estava no CARONA, 
e o veiculo conduzido por aeu espose 'GERALDO 
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Fe 	  
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CARTA DE ESCLARECIMENTO: 

MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO CPF n2 08352524429, venho através 

deste, informar a Seguradora Líder, que não foi possível encontrar o 

proprietário do veículo o qual eu era passageira na data do meu acidente, 

ocorrido aos 10/04/2018; pois a maioria dos veiculas do nosso setor 

encontra-se em nome de terceiros e com atraso, onde fazem parte da 

fiscalização do Poder Público Estadual. 

Sendo assim, informo ainda a que não tenho condi es financeiras 

para arcar com outros custos e encontrar o mesmo, pois sou pobre na 

formalidade da Lei. 

Agradeço desde já a compreensão. 

dria)co_ Aça Spc<oarLo (Y. da  

MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA 
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